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[bookmark: _Hlk232624515]ANEXO I-A - QUADRO CONSOLIDADO DA FOLHA E UNIDADES PARTICIPANTES
Competências de referência: junho/2026 para a folha municipal e abril/2026 para o IPSS. Os dados deverão ser confirmados em competência única caso a Administração entenda necessário antes da publicação do edital.

	Unidade administrativa
	CNPJ

	Prefeitura Municipal de Olho d’Água do Borges/RN
	08.349.029/0001-95

	Fundo Municipal de Saúde
	11.339.984/0001-88

	Fundo Municipal de Assistência Social
	14.807.948/0001-68

	Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais - IPSS
	11.339.844/0001-88



Resumo consolidado da folha:
	Base
	Qtd.
	Bruto/Vencimentos
	Descontos
	Líquido

	Municipal
	349
	R$ 892.382,33
	R$ 121.840,27
	R$ 770.542,06

	IPSS
	54
	R$ 184.808,74
	R$ 32.514,56
	R$ 152.294,18

	TOTAL
	403
	R$ 1.077.191,07
	R$ 154.354,83
	R$ 922.836,24


ANEXO I-B - MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO
1. INTRODUÇÃO
Este manual contém as especificações técnicas mínimas necessárias à operação dos serviços de processamento da folha de pagamento do Município e do IPSS.
2. ABRANGÊNCIA
A solução abrangerá todos os agentes públicos e beneficiários incluídos na folha durante a vigência contratual, estimados inicialmente em 403 vínculos/beneficiários.
3. PERIODICIDADE
O pagamento será realizado mensalmente, conforme calendário definido pela Administração, podendo incluir folhas complementares, rescisões, 13º salário, férias e pagamentos extraordinários.
4. MODALIDADES DE PAGAMENTO
Os créditos serão realizados em conta-salário ou conta de depósitos indicada, observada a opção do beneficiário e o direito de portabilidade.
5. BASE DE DADOS
A Administração encaminhará arquivos eletrônicos em padrão compatível com o sistema bancário, preferencialmente CNAB/FEBRABAN, contendo as informações necessárias à identificação dos beneficiários e valores.
6. IMPLANTAÇÃO
A contratada deverá validar o leiaute, realizar testes de integração e apoiar a abertura/regularização de contas antes do primeiro processamento.
7. ROTINA OPERACIONAL
A Administração enviará o arquivo de pagamento em prazo compatível com o calendário da folha; a contratada validará o arquivo, processará os créditos e disponibilizará arquivo de retorno.
8. CONTINGÊNCIA
A contratada deverá manter plano de contingência para assegurar a continuidade do pagamento em caso de indisponibilidade tecnológica ou ocorrência crítica.
9. RESPONSABILIDADES
A Administração responde pela exatidão dos dados e valores enviados; a contratada responde pela validação técnica, processamento, segurança, disponibilidade e retorno dos arquivos.
10. TRANSIÇÃO
Ao término do contrato, a contratada deverá cooperar com a transição para nova instituição, fornecendo informações técnicas e históricas necessárias à continuidade dos pagamentos.


ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Ao Município de Olho d’Água do Borges/RN
Pregão Eletrônico nº ___/2026
Processo Administrativo nº ___/2026
A instituição financeira abaixo identificada apresenta proposta para execução do objeto, nos seguintes termos:
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor global ofertado

	01
	Contratação de instituição financeira para processamento, gerenciamento e operacionalização da folha de pagamento municipal, conforme Edital e anexos.
	1
	R$ ____________


Valor global por extenso: ________________________________________________.
Prazo de validade da proposta: ____ dias, não inferior a 60 (sessenta) dias.
A proponente declara ciência de que o valor ofertado deverá ser pago em parcela única, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, em conta indicada pelo Município.

Local e data: ________________________________

____________________________________________
Assinatura do representante legal
Nome, cargo, CPF e identificação da instituição


ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
DECLARAÇÃO CONJUNTA
A instituição financeira ____________________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por seu representante legal, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2026, que:
• cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no Edital;
• não se encontra impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública;
• não possui fato superveniente impeditivo de sua habilitação;
• cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
• elaborou sua proposta de forma independente;
• cumpre, quando aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e reabilitado da Previdência Social;
• observará a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o sigilo bancário e as normas de segurança da informação;
• não utilizará dados pessoais dos servidores e beneficiários para finalidades incompatíveis com a execução contratual;
• compromete-se a disponibilizar Ponto de Atendimento na sede do Município ou em município localizado a até 100 km, e, se fora da sede municipal, disponibilizar correspondentes bancários no Município;
• compromete-se a manter canais institucionais de pronto atendimento às demandas da municipalidade.

Local e data: ________________________________

____________________________________________
Assinatura do representante legal


ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
1.1. O MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES/RN, inscrito no CNPJ nº 08.349.029/0001-95, com sede na Rua Etelvino Sales, nº 90, Centro, Olho d’Água do Borges/RN, neste ato representado por sua autoridade competente, doravante denominado CONTRATANTE, e a instituição financeira ____________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do contrato é a prestação de serviços de processamento, gerenciamento e operacionalização da folha de pagamento dos agentes públicos e beneficiários vinculados ao Município, em caráter de exclusividade quanto ao processamento dos créditos da folha, abrangendo as unidades participantes indicadas no Edital e no Termo de Referência.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados de sua assinatura ou da data indicada no instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da legislação aplicável, desde que demonstrada a vantajosidade.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA
4.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor de R$ ______________________, correspondente à proposta vencedora, em parcela única, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato.
4.2. O atraso no pagamento sujeitará a CONTRATADA à multa de 2% (dois por cento), atualização pelo IPCA e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, sem prejuízo das demais sanções.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A CONTRATADA executará os serviços conforme o Edital, Termo de Referência, proposta vencedora e Manual de Procedimentos Operacionais.
5.2. A CONTRATADA deverá realizar testes de integração, abertura/regularização de contas, processamento dos arquivos e emissão dos respectivos retornos.
CLÁUSULA SEXTA - DO ATENDIMENTO
6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar Ponto de Atendimento na sede do Município de Olho d’Água do Borges/RN ou em município localizado a até 100 km de distância.
6.2. Caso o Ponto de Atendimento esteja localizado fora da sede municipal, será obrigatória a disponibilização de correspondentes bancários no Município.
6.3. A CONTRATADA manterá canais institucionais de pronto atendimento ao Município, incluindo preposto, e-mail institucional, telefone/WhatsApp corporativo e canal para ocorrências críticas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. cumprir todas as obrigações do Edital e do Termo de Referência;
7.2. processar a folha com segurança, pontualidade e integridade;
7.3. assegurar conta-salário e portabilidade gratuita;
7.4. não condicionar recebimento de remuneração a produtos bancários;
7.5. preservar sigilo bancário e dados pessoais;
7.6. manter regularidade perante o Banco Central e demais órgãos competentes;
7.7. cooperar com a transição ao término do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. fornecer arquivos e dados necessários ao processamento;
8.2. disponibilizar recursos financeiros da folha em prazo operacional compatível;
8.3. designar gestor e fiscal;
8.4. comunicar alterações cadastrais e funcionais relevantes;
8.5. acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS E SIGILO
9.1. As partes comprometem-se a observar a Lei Federal nº 13.709/2018, as normas de sigilo bancário e a legislação aplicável, tratando dados pessoais apenas para finalidades necessárias à execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização será exercida por servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade integral da CONTRATADA pela execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. O descumprimento contratual sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no Edital e neste contrato, assegurados contraditório e ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, no Edital e neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da comarca competente para o Município de Olho d’Água do Borges/RN para dirimir eventuais controvérsias, ressalvadas competências legais inderrogáveis.

Olho d’Água do Borges/RN, ____ de __________________ de 2026.

____________________________________________
CONTRATANTE

____________________________________________
CONTRATADA
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